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Institui a Semana Nacional de
Conscientizacéo sobre a Relacéao
entre os Maus-tratos aos Animais e a
Violéncia Doméstica (Teoria do Elo).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituida a Semana Nacional de
Conscientizacdo sobre a Relacdo entre os Maus-tratos aos
Animais e a Violéncia Doméstica (Teoria do Elo), a ser
realizada, anualmente, na primeira semana do més de agosto.

Art. 2° A Semana Nacional de Conscientizacdo sobre
a Relacdo entre os Maus-tratos aos Animais e a Violéncia
Doméstica (Teoria do Elo) tem como objetivo sensibilizar e
conscientizar a sociedade sobre a Teoria do Elo, due
relaciona o©0s maus-tratos aos animais com a violéncia
doméstica.

Art. 3° As atividades da Semana Nacional de
Conscientizacdo sobre a Relacdo entre os Maus-tratos aos
Animais e a Violéncia Doméstica (Teoria do Elo)
compreenderao, entre outras, a realizacdo de acdes de
mobilizacdo, de palestras, de debates, de encontros, de
eventos e de semindrios para a conscientizacdo, a discusséo e
a elaboracédo de politicas publicas sobre a Teoria do Elo.

Art. 4° A Semana Nacional de Conscientizacdo sobre
a Relacdo entre os Maus-tratos aos Animais e a Violéncia
Doméstica (Teoria do Elo) passa a integrar o calendéario

oficial nacional.
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Art. 5° Esta Lei

publicacédo.

entra em vigor na data de

CAMARA DOS DEPUTADOS, 4 de agosto de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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